
INDICAÇÃO Nº 
4185
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a elaboração e adoção de providências, visando dotar o Município de TAIUVA-SP de um veículo de médio porte, tipo micro ônibus, para o sistema de saúde da Prefeitura de Taiuva-sp.

JUSTIFICATIVA

O Município de Taiúva não possui atendimento médico que possibilite o não deslocamento de pacientes para outros centros. Estima-se que a aquisição de um Micro Ônibus esta na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil) reais e irá atender o transporte de doentes em fase terminal para outros centros nos municípios de Barretos e Ribeirão Preto, os quais dispõem de atendimentos em áreas de especializações capazes de dar esperança aos doentes que procuram melhoria das condições de vida. Desta forma, a demanda média diária está em torno de 45 pessoas, que necessitam desde exames simples, até serviços médicos de alta complexidade, motivo pelo qual se faz necessário um meio de transporte digno aos pacientes.

Diante do grande alcance social, ao pleito ora reivindicado pela população do município, a proposta é de fundamental importância quanto à segurança e melhor qualidade de vida daqueles que deveram se utilizar.

Assim ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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